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RESUMO: A ortotanásia tem sido amplamente discutida nos últimos anos, principalmente após a publicação da Resolução 
CFM nº 1805/2006 e, posteriormente, com a publicação do novo Código de Ética Médica. O objetivo deste estudo é abordar 
e identificar as questões éticas e religiosas que exercem influência sobre o tema e que devem ser consideradas diante de 
pacientes em fases terminais da vida. Para atingir esse objetivo foi realizada revisão de literatura nas principais bases de 
dados de livre acesso, em textos publicados e em entrevistas de posicionamentos de líderes religiosos nos veículos de comu-
nicação. A maioria das religiões aceita a morte como processo natural, sendo a ortotanásia vista de forma natural. Conclui-se 
que a religião não interfere negativamente em relação à ortotanásia. 
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INTRODUÇÃO

A medicina tem a função de curar às vezes, 
aliviar muito frequentemente e confortar 
sempre, como referiu Oliver Holme1. 

Porém, a cura ganhou grandes proporções com o advento 
de novas tecnologias, norteando as condutas. Com 
objetivo direcionado à cura, muitas vezes o paciente 
é visto como uma doença a ser tratada, e não de forma 
completa. A morte não é mais uma possibilidade e, 
assim, o ser humano é deixado de lado, como diz Marie 
de Henezel2. É necessário que os profi ssionais aceitem 
o processo de morrer dos pacientes considerando-o não 
como falha médica, mas, sim, como sequência natural 
da vida2-5, devendo a tecnologia participar protegendo o 
indivíduo e não ocasionando risco ao mesmo5,6.

Porém, há uma tendência à revalorização do 
paciente, com maior humanização. O paciente, aquele 
que espera, passou a ser visto como cliente, e a participar 
das decisões referentes ao seu tratamento. Ao participar 
do próprio tratamento, o cliente faz jus ao conceito 
de autonomia da bioética, assumindo seus direitos e 
deveres6-10. 

O paciente terminal, que é o doente crônico em 
situação grave e irreversível, em que se prevê a morte como 
próxima e para quem a medicina não oferece nenhuma 
chance de cura, é alvo constante de discussões bioéticas11. 
Discute-se a fase da terminalidade, na qual deve ser 
valorizada a qualidade da vida, e também a condição da 
morte, oferecendo dignidade ao indivíduo 3,12,13. A crença 
em um processo de morrer doloroso, com dependência, 
sofrimento, gera grande receio da morte. No entanto a 
morte, ou o processo de morrer, pode transcorrer de forma 
amena para os pacientes e seus familiares, devendo-
se, dessa forma, mudar o conceito arraigado na nossa 
cultura4,6,14. Há necessidade de diminuir o sofrimento do 
paciente e de seus familiares e, considerando que 40% dos 
leitos estão ocupados com pacientes terminais nos Estados 
Unidos da América (EUA), é de extrema importância que 
temas relativos à terminalidade, ao processo de morrer e 
também aos cuidados paliativos sejam não só discutidos, 
mas melhorem a prática médica diária8,10,15-17. Como base 
desta discussão há a ortotanásia, conduta já aceita pela 
justiça e pela comunidade médica, e que levanta as mais 
diversas discussões no seu entorno13,18.

Sabe-se que o paciente e os profi ssionais de 
saúde sofrem infl uências culturais, regionais, religiosas 
e morais sobre suas decisões. Visa-se, dessa forma, 
a avaliar os conceitos vigentes e suas infl uências na 
sociedade atual. Este estudo não visa posicionar-se em 
relação à ortotanásia, mas, sim, defender um tratamento 
digno aos doentes, respeitando o processo do morrer e 

fornecendo um tratamento humano. A morte, apesar de 
não ser uma condição indigna, pode ser acompanhada de 
um tratamento indigno recebido pelo doente no fi nal da 
vida1,2,19. O objetivo deve ser a dignidade do doente, tratá-
lo como pessoa e não salvar a vida a qualquer custo9. 

OBJETIVOS

Expor questões éticas e religiosas envolvendo a 
terminalidade da vida e mostrar o entendimento de di-
versas religiões sobre ortotanásia, através de revisão de 
literatura.

MÉTODO

Estudo descritivo, analítico e qualitativo, através 
de revisão de literatura. Foi realizada pesquisa nas princi-
pais bases de dados de livre acesso dos últimos 10 anos. 
Alguns artigos de importância para a pesquisa foram in-
cluídos apesar de ultrapassar o limite dos 10 anos. Os des-
critores utilizados foram: cuidados paliativos, terminali-
dade da vida e religião. Foram incluídos artigos em língua 
espanhola, inglesa e portuguesa. Foi realizada pesquisa 
em sites de busca para publicações livres com opiniões 
de líderes religiosos sobre morte, ortotanásia e eutanásia. 

REVISÃO DE LITERATURA E DISCUSSÃO

Conceito de vida

O termo vida é de difícil conceituação. Mesmo a 
biologia, ciência que estuda a vida, não consegue defi nir 
com exatidão o que é vida. Vários fi lósofos já tentaram 
conceituar vida. Aristóteles conceituou vida como “aqui-
lo pelo qual um ser se nutre, cresce e perece por si mes-
mo(1)”20. A tradição cristã conceituava a vida como aquilo 
que nos salva da morte e da aniquilação, conceito que 
permaneceu durante a Idade Média. O conceito deve ser 
geral, abranger todas as formas possíveis de vida, ser cla-
ro, bem defi nido, incluir todos os conceitos de vida que a 
vida moderna já possuiu e ser sufi cientemente especifi co 
para diferenciar sistemas vivos de sistemas que são obvia-
mente não vivos6,20. 

Atualmente, há diversas avaliações do que seria 
vida que convivem harmoniosamente com conceitos 
criados pelos diversos cultos religiosos, pelas sociedades 
cientifi cas e pelos fi lósofos. Porém, ainda persiste a 
ausência de um conceito único que satisfaça a todos os 
setores.  

Conceito de morte

A morte existe desde o princípio do mundo, 

(1) Aristotéles, Da Alma, II, 1, 412a.p.12.
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sendo um tema considerado sagrado e sobre o qual 
não se discutia. Ao longo dos anos muitas opiniões 
e conceitos foram criados, sofrendo alterações pelos 
aspectos filosóficos, sociais, religiosos, biológicos, legais 
e culturais. É um conceito dinâmico, e ainda é um tema 
de difícil discussão na sociedade em geral, pelo “peso” 
existente na palavra3. 

Inicialmente na história, uma pessoa era 
considerada morta quando ocorria a cessação das funções 
cardiológica e respiratória, com o término da função do 
corpo e da mente. Atestava-se o óbito com métodos 
simples como observar a ausência de condensação em 
um espelho colocado em frente ao nariz, mostrando a 
ausência de respiração e pela ausência de batimentos 
cardíacos. Com a evolução tecnológica, a morte foi 
postergada, pois estes parâmetros puderam ser mantidos 
com o uso de aparelhos. Criou-se o estado de coma 
e o questionamento sobre a existência de vida sem 
consciência e sem interação com a sociedade1,3,21.

A morte passou a ser entendida como um processo 
de morrer e não apenas como um momento isolado. 
Hodiernamente, o conceito do Ministério da Saúde 
considera a morte encefálica como a definição legal de 
morte. Na morte encefálica todas as funções encefálicas 
são cessadas de forma irreversível. Devido a uma agressão 
severa, o sangue não chega ao cérebro, ocorrendo a morte 
de todo o encéfalo, de forma permanente e irreversível22,23. 
As características irreversível e permanente são 
importantes, pois há situações da prática médica, como 
a parada total da circulação e a circulação extracorpórea, 
em que há paradas reversíveis3,7. 

A morte ainda é pouco aceita pela sociedade, 
seja entre profissionais da saúde ou da sociedade leiga. 
Para os profissionais de saúde, é vista como falha na 
sua capacidade de tratamento. Entre os leigos, seja em 
doentes crônicos, seja em casos de morte não esperada, 
há incômodo, susto e preocupação1,3,19. Outro ponto 
envolvendo o morrer é a questão do sofrimento familiar 
e da exaustão do paciente. Muitas vezes, as tecnologias 
postergam o processo de morrer, todavia não agregam 
qualidade de vida. Com isso o doente tem apenas mais 
dias de sofrimento e a família e os amigos sofrem 
junto1,3,18,19.

A elaboração do enfrentamento da morte e do luto 
é a etapa mais difícil para o paciente e para a família, pois 
a assimilação da impossibilidade de cura é um momento 
muito doloroso e a aceitação dessa condição depende da 
conscientização da finitude humana24.

Eutanásia, ortotanásia e distanásia

A eutanásia é caracterizada por sempre existir a 
intenção de encerrar a vida.  Pode ocorrer uma ação, na 
eutanásia ativa, ou uma omissão, na eutanásia passiva9. A 
eutanásia passiva ou negativa não consistiria numa ação 

médica, mas na omissão, isto é, na não aplicação de uma 
terapia médica, que ainda era indicada, com a qual se po-
deria prolongar a vida da pessoa enferma18. 

A ortotanásia, do grego orthós (direito, normal, 
correto) e thánatos (morte), ou limitação médico-
terapêutica, significa retirar ou não utilizar recursos 
terapêuticos considerados excessivos ou pouco benéficos, 
reduzindo a utilização de métodos que somente 
prolongarão o processo de morrer, não sendo possível 
curar o paciente18. 

Quando não há opção de cura, em situação de 
terminalidade, deseja-se que a medicina e o direito 
defendam a ortotanásia. Para o direito a ortotanásia seria o 
momento em que não são ministrados mais medicamentos 
para prolongar a vida de forma artificial, quando não há cura 
para a enfermidade do paciente, quando os medicamentos 
ou terapias não trarão benefício18. O indivíduo tem 
direito a tratamento que lhe assegura a vida, mas não tem 
a obrigação de a ele se submeter. Deve ser respeitada a 
dignidade da pessoa, conforme norteia o artigo 5º, inciso 
III da Carta Magna de 198825.

Na ortotanásia ocorre a prática de cuidados 
paliativos, prática multiprofissional que visa oferecer 
ao paciente, fora das perspectivas de cura, atendimento 
embasado nos aspectos físico, emocional, social e 
espiritual. Objetiva-se aliviar o sofrimento10,18,19,26,27.

Distanásia refere-se ao afastamento da morte 
de forma forçada, a qualquer custo. A morte torna-se 
uma morte difícil, prolongada além do período natural. 
É considerada por alguns autores como obstinação 
terapêutica ou crueldade terapêutica 17,28-30. O conceito de 
obstinação terapêutica (l’acharnment thérapeutique) foi 
introduzido na linguagem médica pelo francês Jean-Robert 
Debray nos anos 50 do século XX. Nas palavras de Nunes, 
Amaral e Gonçalves, seu único objetivo é o de prolongar a 
sobrevivência, sem qualidade de vida. Contribuem para a 
distanásia o relativismo e o probabilismo do conhecimento 
médico, gerando incertezas nos profissionais e 
familiares17,27.

Considerações éticas e legais

O Conselho Federal de Medicina (CFM) publicou 
em 2006 a Resolução nº. 1.805/2006, a qual permite 
ao médico “limitar ou suspender procedimentos e 
tratamentos que prolonguem a vida do doente em fase 
terminal, de enfermidade grave e incurável, respeitada a 
vontade da pessoa ou de seu representante legal”31. Esta 
parte da Resolução foi suspensa por liminar em 200712,26. 
Em 2010, após julgamentos, a Procuradoria Federal julgou 
a legitimidade do CFM para legislar sobre a ortotanásia12.

Em 24 de setembro de 2009, foi publicado o novo 
Código de Ética Médica, a Resolução nº. 193132, em 
vigor desde 13 de abril de 2010, que trouxe significativas 
inovações, principalmente em alguns artigos, onde se 



29Saúde, Ética & Justiça. 2014;19(1):26-34.

Xavier MS; Miziara CSMG; Miziara ID. Terminalidade da vida: questões éticas e religiosas sobre a ortotanásia. 

subentende a possibilidade da formalização e validade das 
diretivas antecipadas entre médico e paciente, conforme 
citado a seguir1,3,19,30:

“Capítulo I
XXI - No processo de tomada de decisões profi ssionais, 
de acordo com seus ditames de consciência e as previsões 
legais, o médico aceitará as escolhas de seus pacientes, 
relativas aos procedimentos diagnósticos e terapêuticos 
por eles expressos, desde que adequadas ao caso e 
cientifi camente reconhecidas. 
XXII - Nas situações clínicas irreversíveis e terminais, 
o médico evitará a realização de procedimentos 
diagnósticos e terapêuticos desnecessários e propiciará 
aos pacientes sob sua atenção todos os cuidados 
paliativos apropriados.
Capitulo IV
É vedado ao médico
Art. 24. Deixar de garantir ao paciente o exercício do 
direito de decidir livremente sobre sua pessoa ou seu 
bem-estar, bem como exercer sua autoridade para limitá-
lo. 
Capitulo V
É vedado ao médico
‘Art. 31. Desrespeitar o direito do paciente ou de 
seu representante legal de decidir livremente sobre a 
execução de práticas diagnósticas ou terapêuticas, salvo 
em caso de iminente risco de morte.
Art. 34. Deixar de informar ao paciente o diagnóstico, 
o prognóstico, os riscos e os objetivos do tratamento, 
salvo quando a comunicação direta possa lhe provocar 
dano, devendo, nesse caso, fazer a comunicação a seu 
representante legal.
Art. 41. Abreviar a vida do paciente, ainda que a pedido 
deste ou de seu representante legal.
Parágrafo único. Nos casos de doença incurável e terminal, 
deve o médico oferecer todos os cuidados paliativos 
disponíveis sem empreender ações diagnósticas ou 
terapêuticas inúteis ou obstinadas, levando sempre em 
consideração a vontade expressa do paciente ou, na sua 
impossibilidade, a de seu representante legal.”32 

Ao paciente cabe o direito de escolher entre 
submeter-se ou não a um tratamento. No Código de Ética 
Médica, o princípio da autonomia mantém o indivíduo 
como dono de sua própria vida, podendo limitar as 
invasões a sua intimidade. A inviolabilidade do direito à 
vida e a liberdade são também garantidos na Constituição 
Federal, pelo inciso XXXV, no 5° artigo8,16,27,33.
 
Espiritualidade e terminalidade da vida

Nos últimos anos foi possível notar o aumento das 

questões religiosas envolvendo a terminalidade da vida, 
principalmente no que se refere ao tratamento paliativo. 
Estudo americano descreveu que 95% dos entrevistados 
acreditam em alguma força superior e 93% gostariam 
que seus médicos abordassem essas questões se fi cas-
sem gravemente enfermos34. A vontade espiritual do pa-
ciente deve ser considerada. Segundo Saporetti35 77% 
dos pacientes gostariam que seu médico considerasse 
seus valores religiosos.

A religião, segundo Freud(2), surgiu de uma 
necessidade de defesa contra as forças da natureza, 
como todas as outras realizações da civilização. Essa 
necessidade surge do desamparo que existe na infância 
e na idade adulta36.

Aspectos relacionados às diferentes crenças religio-
sas

No sistema cultural, a religião fornece respostas 
e sentido à vida para quem procura. Muitas religiões, 
ao pregarem o pós-vida como salvação ou como novo 
mundo, fornecem também um amparo, auxiliando na 
construção e prática da fé. A religião evangélica, por 
exemplo, tem nítida a vinculação entre a vida presente 
e a vida celestial37,38.

A religião faz parte da vida de 92% da população 
brasileira, segundo censo IBGE de 2010 (publicado em 
2012)39, sendo esta dividida em 64,6% de católicos, 
22,2% de evangélicos, 2,0% de espíritas e 0,3% de 
religiões afrodescendentes. As demais religiões, os ateus 
e os agnósticos representam o restante da população 
brasileira (IBGE, 2012)39.

A religiosidade permite à pessoa compreender os 
signifi cados dos eventos como parte de um propósito 
ou projeto mais amplo, mediante a crença de que nada 
ocorre por acaso, e de que acontecimentos da vida são 
determinados por uma força superior. As religiões não 
evitam confrontos com a realidade, mas procuram dar 
sentido ao que acontece. Possibilitam, ainda, a crença 
de que tais eventos podem levar ao crescimento pessoal 
com sabedoria, equilíbrio e maturidade37,40-42.

Boa parte dos autores, dentre eles Lukoff (1992)
(3) e Worthington et al. (1996)43, defi nem a religiosidade 
como a adesão individual a crenças e concepções 
religiosas específi cas, ligadas a uma instituição ou 
doutrina (religião). A crença em um sentido que 
ultrapassa as situações concretas da existência, em uma 
força superior, lei maior ou energia suprema ganharia a 
denominação de espiritualidade41,42.

(2) Freud S. O mal-estar na civilização. In: Freud S. Edição standard brasileira das obras psicológicas completas de Sigmund Freud - 
Vol. 21. Rio de Janeiro: Imago; 1976. p. 81-171 apud 34
(3) Lukoff D. Toward a more culturally sensitive DSM-IV. (Psychoreligious and psychospiritual problems). The Journal of nervous 
and mental disease 1992;180:673-82 apud 39.
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Albert Einstein dizia que “a ciência sem religião é 
paralítica; a religião sem a ciência é cega”44. O cientista 
Francis Collins, que estudou o genoma humano disse ser 
a ciência o único caminho para entender a natureza, sendo 
que se bem utilizada permite conhecer muitos detalhes da 
existência material. Porém a ciência ainda não foi capaz 
de responder algumas perguntas como o que acontece 
após a morte, qual o objetivo da existência terrena. Nesse 
espaço, a religião traz uma satisfação ao ser humano, 
ao dar uma explicação aceitável aos fenômenos que a 
ciência não explica. Ambas trabalham juntas para gerar 
conhecimento e tranquilidade entre os seres humanos.44

E visando entender a visão das religiões sobre a 
ortotanásia, procuramos entender antes, também, a visão 
das religiões sobre o morrer e o que acontece após a 
morte. A crença em uma nova vida, ou em uma salvação 
após a morte, pode ser um fator de alívio ao paciente 
terminal, excluindo o medo do depois, e permitindo 
dedicar-se somente aos problemas atuais, familiares, 
sociais e fi siológicos. Porém, muitas religiões consideram 
a morte uma fase de julgamento, do juízo fi nal, o que pode 
ocasionar o medo do morrer.

Os ateus acreditam que não exista nenhuma vida 
após a morte. O homem morre e acaba. Eles fundamentam 
sua crença no fato de não haver comprovações da vida após 
a morte, ou de reencarnação ou de alguém ressuscitado. 
Quando morto, o homem vira pó e então, não há nada, 
além disso: “Es pó e ao pó voltarás(4)”45.

Budismo 

Sidarta Gautama, Buda, é o centro desta doutrina, 
não considerada exatamente como religião. Ele é conside-
rado um guia espiritual. Buda foi quem conseguiu liber-
tar-se do ciclo da morte e reencarnação quando atingiu a 
iluminação, o paranirvana46.

O budismo considera importante a consciência 
da impermanência e da morte. Como a morte é certa, 
devemos nos preparar para ela. O seguidor do Budismo 
precisa dedicar sua vida à realização de seu Dharma e 
nunca adiá-lo, visando paz e felicidade eterna. Acredita-
se que dessa vida nada se leva, devendo se libertar do 
material. Também os sentimentos ruins não devem ser 
cultivados, como remorsos, arrependimentos, pois isto 
alterará o renascimento posterior, infl uenciará no carma. 
É do paciente a decisão quanto ao tempo e à forma de 
morrer, sob a pena de violação aos princípios budistas45-47.

Os budistas aceitam que o paciente rejeite 
alimentos e cuidados médicos que não ocasionarão 
melhora do estado clínico, não havendo melhora da 
qualidade de vida, mas somente postergando o morrer. 
E, mais importante do que viver mais dias, é viver com 
qualidade os dias até a morte45.

Catolicismo

São dois bilhões de seguidores atualmente no 
mundo que acreditam que a morte é uma transição para a 
ressurreição, e o destino após a morte pode ser o céu ou o 
inferno, dependendo das condutas em vida46,48. 

É a religião mais difundida no mundo, com diversos 
documentos mostrando a posição contrária à eutanásia e à 
distanásia. No que tange à eutanásia, a Declaração sobre 
a Eutanásia, de 1980, da Sagrada Congregação para a 
Doutrina da Fé, conceitua a mesma como uma violação 
da Lei divina, uma ofensa à dignidade humana, um crime 
contra a vida e um atentado contra a humanidade3. 

Em relação à distanásia, o arcebispo Dom 
Raymundo Damasceno Assis, presidente da Conferência 
Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB), referiu que “A 
morte não é uma doença para a qual devamos achar cura. 
É necessário que o homem reconheça e aceite a própria 
realidade e os próprios limites”. O papa João Paulo II, 
na Encíclica Evangelium Vitae (1995), relatou: “Quando 
a morte se anuncia iminente e inevitável, pode-se em 
consciência renunciar à vida, sem, contudo, interromper 
os cuidados normais devidos ao doente em casos 
semelhantes (...). A renúncia a meios extraordinários 
ou desproporcionais não equivale aos suicídios ou à 
eutanásia; exprime, antes, a aceitação da condição humana 
diante da morte”3.

O papa Bento XVI, no dia Mundial do Enfermo 
de 2007, afi rmou ser necessário criar condições para 
os pacientes poderem suportar as doenças incuráveis e 
enfrentar a morte com dignidade. Enfatizou também a 
necessidade de centros de cuidados paliativos, com ajuda 
humana, acompanhamento espiritual, valorizando o ser 
humano como um todo, e não como uma doença isolada3. 
“Temos de viver com sabedoria a nossa dimensão de 
seres mortais e fi nitos. Para nós, cristãos, estamos nos 
preparando para a Páscoa defi nitiva, a passagem desta 
vida para a vida de plenitude, junto a Deus”48.

Dom Odilo Pedro Scherer, Secretário-Geral da 
CNBB, refere que a Igreja já aceita a ortotanásia desde 
1950: “Quando a morte já se anuncia como inevitável, 
a decisão de renunciar a possíveis excessos terapêuticos 
que somente dariam um prolongamento precário e penoso 
pode ser considerada legítima”3,49,50.

Outros documentos demonstram a aprovação da 
ortotanásia pela igreja católica. Num discurso do papa 
Pio XII, em 1958, no qual o mesmo coloca a obrigação 
de conservar a vida e a saúde, porém não através de meios 
extraordinários, que imponham carga extraordinária para 
o paciente e os demais, é dito que devem ser utilizados 
todos os meios disponíveis, de acordo com o local e a 
época em que o paciente está doente. Para o pontífi ce, 
“se parece que a tentativa de reanimação constitui para a 

(4) Genesis. In: A Bíblia Sagrada, Editora Geográfi ca. Capitulo 3, versículo 19.
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família uma carga que em consciência não se lhe possa 
impor, ela pode licitamente insistir para que o médico 
interrompa suas tentativas, e este último pode licitamente 
ceder a isto”51.

Na declaração, de 5 de maio de 1980, da 
Congregação para a Doutrina da Fé(5), é referido: “É 
lícito interromper a aplicação de meios desproporcionais 
quando os resultados não correspondem aos esforços 
aplicados” - e a legitimidade de deixar morrer em paz: “É 
lícito contentar-se com os meios normais que a Medicina 
pode oferecer”51.

O papa João Paulo II, na Constituição Apostólica 
Fidei depositum, de 11 de outubro de 1992, considerou 
legítima a interrupção de procedimentos médicos 
onerosos, perigosos, extraordinários, com resultados fora 
do esperado. Concorda, desta forma, não em provocar a 
morte, mas sim em não impedi-la49,51.
 
Cultos afrodescendentes

Neste grupo entram a umbanda e o candomblé, 
as religiões mais conhecidas entre os cultos 
afrodescendentes. Mas também se pode inferir que 
os conceitos apresentados para estes dois cultos sejam 
semelhantes ao pregado por outros cultos religiosos 
afrodescendentes. Os cultos afrodescendentes acreditam 
numa Lei Maior que regeria os mistérios da vida e da 
morte. O candomblé considera que morrer seria passar 
a outra dimensão, permanecendo com outros espíritos, 
orixás e guias52.

A Umbanda, por sua criação com diversas 
infl uências, sofreu variações de doutrinas e de crenças. 
Desta forma, parte dos umbandistas creem na divisão 
entre céu e inferno, e outra parte em reencarnação e 
carma. No entanto, ambas têm em comum a crença na 
infl uência das ações em vida no que ocorrerá após a 
morte. A morte seria apenas uma parte do ciclo evolutivo, 
e a reencarnação, a base da evolução. Após a morte o 
espírito carrega consigo alegrias, mágoas, dores e 
crenças, e deve adaptar-se à nova realidade espiritual52.

Pouco se encontra na literatura sobre a posição dos 
cultos afrodescendentes em relação à ortotanásia, talvez 
pelo fato de muitos cultos afrodescendentes apresentarem 
como costume a transmissão oral dos conhecimentos. 
No entanto, os dados remetem à valorização da opinião 
do doente, à sua autonomia e, com uma visão religiosa 
de evolução, de crescimento, com o processo de morte 
e reencarnação. Não foi percebida opinião contraria à 
ortotanásia, mas reforça-se o peso cármico da eutanásia.

Espiritismo – Kardecistas (Allan Kardec)

Os espíritas acreditam que a vida do corpo é 

apenas uma transição, passageira, devido ao esgotamento 
dos órgãos. Após a morte do corpom, a alma volta à 
vida eterna, sem sofrimento ao corpo. Após a morte, de 
acordo com a afeição, seria possível encontrar amigos 
e parentes. O espírito pode voltar à existência corporal 
diversas vezes através da reencarnação, para purifi car a 
alma53.

O espiritismo é favorável à morte natural, a 
que ocorre no tempo certo. No respeito à autonomia, 
às crenças, medos, e visando a atender os desejos do 
paciente, devem ser ofertadas medidas de conforto físico 
e espiritual, possibilitando morrer sem dor e viver com 
dignidade os últimos dias de vida terrena. Durante o 
processo de morrer há o aperfeiçoamento do espírito 
do doente e do médico envolvido com o paciente, 
principalmente se ambos acreditam na realidade da vida 
imortal53.

Hinduísmo

O Hinduísmo acredita que a alma reencarnaria di-
versas vezes e após reencarnação a alma passaria para 
outra pessoa ou animal. A alma seguiria um ciclo, deno-
minado de Roda de Samsara, com o objetivo de evoluir 
sem precisar reencarnar novamente. Ao chegar a esse 
ponto a pessoa atinge a iluminação (Moksha)46,54,55.

Para chegar ao Moksha existem vários caminhos, 
entre eles: Jnana Marga (caminho da sabedoria), Karma 
Marga (caminho da ação) e Bhakti Marga (caminho da 
devoção). Cada caminho requer uma anulação do eu, dos 
sentidos e de outros aspectos terrenos51.

 Consideram que a boa morte é a que ocorre 
no tempo astrológico certo, na pessoa idosa. A morte 
repentina é considerada ruim. Porém não valorizam a 
vida mantida artifi cialmente. Há Karma negativo para 
médico e paciente em caso de eutanásia51.

Islamismo

Islam é uma palavra de origem árabe que signifi ca 
submissão, a submissão dos muçulmanos perante a von-
tade de Deus (Allah).

Morrer signifi ca separar-se da vida. Seria o 
ingresso para a vida eterna em outro mundo. Eliminaria 
a vida terrena em favor da eternidade. Porém, a pessoa 
só morreria com autorização de Deus. “Deus dá a vida, e 
Ele faz morrer. Uma pessoa morre quando está escrito”56.

A pessoa, ao morrer, fi caria aguardando o dia 
da ressurreição. Alá trará a vida aos mortos no último 
dia de vida, dia da ressurreição (Ya Umul Haxr). Eles 
serão julgados e encaminhados ao Céu ou ao Inferno. 
O objetivo de alcançar o Paraíso após a morte defi ne a 
forma de agir na Terra46,51,.

(5) Seper FC, Hamer J. Declaração sobre a eutanásia – Sagrada Congregação para a doutrina da Fé. apud 51.
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Após a morte, vivem-se duas fases: a primeira 
(Alamul Barzakh) vai desde a morte até a ressurreição; 
e a segunda (Alamul Mahshar) vai da ressurreição até o 
destino fi nal eterno.

O Islamismo tem no código islâmico de ética 
médica um importante documento elaborado pela 
Organização Islâmica de Ciências Médicas e aprovado 
na 1ª Conferência Internacional de Medicina Islâmica, 
realizada no Kuwait em 1981. O médico islâmico deve 
saber que a vida é de Deus, dada somente por ELE e 
que a morte é conclusão de uma vida e início de outra. 
Sua função é proteger a vida humana. “A morte é uma 
verdade sólida (...) e é o fi m de tudo, exceto de Deus”. O 
médico é somente um instrumento de Deus, para aliviar 
os sintomas e as doenças do povo31,57. 

O islamismo diz que, nos casos em que a vida não 
pode ser restaurada, deve-se evitar manter o paciente em 
estado vegetativo utilizando medidas heroicas. O médico 
deve manter a vida e não prolongar o processo do morrer. 
Nos pacientes terminais, o médico cuidará do paciente, 
com atenção, apoio moral e alivio da dor e afl ição44,56. 

Pode-se inferir que a ortotanásia poderia ser 
admitida pela religião islâmica. Segue esta assertiva 
Maria de Fátima Freire de Sá, ao ponderar que “[...] 
torna-se imperioso concluir que o islamismo condena o 
suicídio e a eutanásia ativa. Contudo, traz certa simpatia 
em relação à ortotanásia, uma vez que condena a adoção 
de medidas heroicas para manter, a todo custo, a vida de 
alguém com morte iminente”32.

Judaísmo

São descendentes do patriarca Abraão, e para eles, 
o Messias ainda virá. Os judeus acreditam em vida após 
a morte e em céu e inferno. Acreditam na reencarnação 
como forma de evolução46.

Os judeus entendem que a passagem pela terra é 
temporária. Acreditam que no fi nal os mortos ressuscitarão 
e se juntarão em Israel para viver eternamente.

Pela lei judaica, o médico tem mais infl uência 
sobre o tratamento que a autonomia do paciente. A lei 

judaica entende que se não há cura e não há nada mais 
a fazer, não devemos prolongar o processo de morrer58. 

A questão de quando precisamente termina a vida 
humana é muito discutida entre os bioeticistas judeus 
contemporâneos. Quando a cura não pode ser conseguida, 
o cuidado é sempre exigido até o fi nal da vida humana. 
Podem ser suspensas medidas de prolongamento da vida, 
e o tratamento não analgésico. Na Torá, livro sagrado dos 
judeus, está escrito: “Todo aquele cuja existência tornou-
se miserável está autorizado a abster-se de fazer algo 
para prolongá-la”(6). A oração para a morte do paciente 
é permitida em casos de agonia extrema e quando não 
existe mais esperança real de recuperação44.

Na religião, é expressa a proibição do homicídio, 
porém admite-se interromper suportes vitais que 
confi gurem impedimentos à morte do doente terminal. 
Há um encorajamento para o doente encarar a morte, 
sendo ele sempre assistido, encorajado, consolado32,51. 

CONCLUSÕES

Eticamente e legalmente a ortotanásia é admitida 
como conduta a ser adotada diante de pessoas em processo 
de morte, quando todas as possibilidades terapêuticas 
foram esgotadas, não havendo, assim, possiblidade de 
reversão da condição clínica fatal. Independentemente 
da crença religiosa, a dignidade humana diante do fi m 
inevitável é fator preponderante nas condutas médicas. O 
alívio do sofrimento através de cuidados paliativos não 
deve ser entendido como desrespeito à religiosidade ou à 
condição humana, mas uma forma de abrandar a transição 
entre a vida material e a morte. Mas um dado que nunca 
deve ser desconsiderado é relativo à obrigação do médico 
em procurar conhecer e compreender a opinião dos 
pacientes e dos familiares quanto às crenças religiosas. 

Algumas religiões não foram incluídas neste 
estudo devido às suas diversas ramifi cações e à carência 
de dados na literatura disponível. Outros estudos poderão 
suprir esta lacuna, eventualmente entrevistando líderes 
religiosos e mostrando a visão de diversas religiões, de 
forma mais ampla.

(6) Chaves A. Direito à vida e ao próprio corpo. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1994 apud 6.
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ABSTRACT: Orthothanasia has been widely discussed in recent years, especially after the publication of CFM Resolution 
No. 1805/2006, and later with the publication of the new Code of Medical Ethics. The aim of this study is to identify and 
address the ethical and religious issues pertaining to the subject, and that should be considered regarding patients in the 
terminal stages of life. A literature review was conducted from major databases of open access and published texts. Most 
religions accepts orthothanasia as a natural process, like the death. We conclude that religion does not interfere negatively 
in relation to orthothanasia. 
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